
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
LAERCIO COELHO ARRUDA, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em
11/05/1972, n° do CPF 467.393.433-49, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra - MA, na RUA DO
BICUDO, nº 15, QUADRA 1 SINAI 3;, PLANALTO, CEP: 65715-000;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA , e usará a expressão
LAERCIO O BAGACERA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO BICUDO, nº 15, QUADRA 1 SINAI 3;, PLANALTO, Lago
da Pedra - MA, CEP: 65715000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL;
7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES; 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 9001-9/06 -
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,
VAQUEJADAS E SIMILARES; 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS.
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 9001-9/02 -
PRODUÇÃO MUSICAL; 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; 5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE
MÚSICA; 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
CNAE Nº 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
CNAE Nº 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
CNAE Nº 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 12/06/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
LAERCIO COELHO ARRUDA 100000 100.000,00 100,00
TOTAL: 100000 100.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LAERCIO COELHO ARRUDA que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 123, de 2006)
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CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Lago da Pedra - MA, 12 de junho de 2023

_______________________________________
LAERCIO COELHO ARRUDA

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

46739343349

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTISTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 
COMO REPRESENTADO PESSOA JURÍDICA, L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ 51.276.019/0001- 
04, com sede na Rua Do Bicudo, 15 – Planalto, Lago da Pedra – Maranhão, CEP 65.715-000, representando por seu 
representante legal LAERCIO COELHO ARRUDA, RG 060939552017-4, CPF 467393433-49, propriétario executivo de 
Laercio Bagaceira e do outro lado como REPRESENTANTE DA EXCLUSIVIDADE a LAERCIO COELHO ARRUDA, 
(exclusivo), CPF: 467.393.433-49, localizada na Rua Do Bicudo, 15 – Planalto, Lago da Pedra – Maranhão, CEP 65.715-000, 
propriétario executivo do Maranhão. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA. Constitui objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo, do representado pelo 
representante, na qualidade de seu empresário artístico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em caráter exclusivo, para a 
realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do Territorial a nível Nacional ou Internacional, 
ajustada em nome do representado, no valor do cachê, número de apresentações, local e horário. 
 
Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de representação de 20% ao 
representado e de 80% ao representante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. Pelo presente, declara o representado, que o empresário artístico, é o seu único representante em 
todo Território Nacional ou Internacional), detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar 
com terceiros as condições das mesmas. 
 
CLÁUSULA QUARTA. Presente contrato é válido pelo prazo de 1(um) mês, a contar da data de assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA. Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 
 
CLÁUSULA SEXTA. Fica eleito o foro da Imperatriz - MA, dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. E por 
estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de 
igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 
 
 

Lago da Pedra - MA, 12 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA 

LAÉRCIO COELHO ARRUDA 
CNPJ: 51.276.019/0001-04 

CPF: 467.393.433-49 
REPRESENTANTE 

 



PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
GOVERNO DO POVO

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA - (99) 9 8499-5838 Emissão 12/08/2025  

CERTIDÃO NEGATIVA

L C ARRUDA E EVENTOS LTDA

Informações do Contribuinte

51.276.019/0001-04

CPF/CNPJ

 Nº. 0002851 

64516

CÓDIGO C.M.C. NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL)

 LAGO DA PEDRA
MUNICÍPIO

MA
UF EDIFÍCIO APTO. / SALA

   RUA DOS BICUDOS
LOGRADOURO

PLANALTO
BAIRRO

15

NÚMERO 

65715000

Nº DO CEP

Endereço do Contribuinte

 

NOME DO REQUERENTE

 L C ARRUDA E EVENTOS LTDA

Nº. DOCUMENTO

 51.276.019/0001-04

FINALIDADE DA CERTIDÃO

OBSERVAÇÕES

Data de Emissão: 12/08/2025 Data de Validade: 10/11/2025

              A prefeitura do Município de Lago da Pedra - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente 
certidão em  (90) dias,  Conforme  Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a 
Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, 
mesmo referente a período anterior a emissão da presente certidão.

                           NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

A respectiv a Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA  no site http://www.pref eituramoderna.com.br
Escolha o município- IPTU- Documentos Emitidos - Validação da Certidão 

Já nas certidões de empresas:
A respectiv a Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http://www.pref eituramoderna.com.br
Escolha o município- ISS - Suporte - Validação de Certidão.

                              LAGO DA PEDRA (MA), 12 de AGOSTO de 2025

                                                

5 ERICK HENRIQUE ALVES SILVA - 12/08/2025
15:00  

BauHaus Sistemas - Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA) 
Atendimento  »  Atendimento Empresa

Página 1 de 1  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 51.276.019/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:16:02 do dia 09/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2026.
Código de controle da certidão: CF78.A477.12FB.8A92
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 12/08/2025

Data de validade: 12/10/2025 

Nº da certidão: 12502776554 

Código de Validação:  5ae5db17d3 

NOME: L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 51.276.019/0001-04

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.276.019/0001-04

Certidão nº: 29588436/2025

Expedição: 28/05/2025, às 17:12:32

Validade: 24/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L C ARRUDA SHOWS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.276.019/0001-04, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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